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PORTARIA Nº 132/2019.
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO,

Pernambuco, no uso das atribuições que o cargo lhe confere e com fundamento nos 
incisos VII e X do art.80 da Lei Orgânica Municipal,

 
 

 
RESOLVE: 

 
 

      Art. 1º - NOMEAR
ANDRADE,  RG nº 3.472.296 SDS/PE, CPF nº 706.908.554
de Departamento de Inclusão Educacional, 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer, Juve
acordo com a Lei Municipal nº 1.578, de 01/03/2013.
 

Art. 2º - DETERMINAR
do Termo de Posse, Declaração de Relação de Parentesco 
do nomeado. 

 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Cumpra-se 
Publique-se, Intime-se e Registre
 
 
PALÁCIO MUNICIPAL CEL.JOSÉ ABÍLIO DE A.ÁVILA
2019. 
 
                          
 
                           

                                                                

 
 
 
 
 

 
 

 
Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do 
e inciso XXVII do art. 91  da Lei Orgânica 
inciso I alínea “b” da Constituição do Estado, qu
Portaria
de maio
 
 

Secretário 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO,
Pernambuco, no uso das atribuições que o cargo lhe confere e com fundamento nos 
incisos VII e X do art.80 da Lei Orgânica Municipal, 

  

NOMEAR –  a Senhora SIMONE CARLA PESSOA DE 
RG nº 3.472.296 SDS/PE, CPF nº 706.908.554-00,  para o cargo de Chefe 

de Departamento de Inclusão Educacional, de provimento em comissão, 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer, Juventude e Turismo, de 

acordo com a Lei Municipal nº 1.578, de 01/03/2013. 

DETERMINAR ao Departamento de Pessoal que proceda a lavratura 
do Termo de Posse, Declaração de Relação de Parentesco – DRP e Declaração de Bens 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

se e Registre-se. 

PALÁCIO MUNICIPAL CEL.JOSÉ ABÍLIO DE A.ÁVILA, em 02 de maio

  
   Dannilo Cavalcante Vieira 

                                                                Prefeito 
 
 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do art. 80 
e inciso XXVII do art. 91  da Lei Orgânica Municipal, e Art. 97 
inciso I alínea “b” da Constituição do Estado, que a presente 
Portaria foi publicada no quadro de avisos da Prefeitura em 02 
de maio de 2019. 

Katarina Tenorio Cavalcante Vieira 
Secretário Municipal de Governo e Articulação Institucional 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, Estado de 
Pernambuco, no uso das atribuições que o cargo lhe confere e com fundamento nos 

SIMONE CARLA PESSOA DE 
00,  para o cargo de Chefe 

de provimento em comissão, lotada na 
ntude e Turismo, de 

ao Departamento de Pessoal que proceda a lavratura 
DRP e Declaração de Bens 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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